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Polícia e exploração 

— de caminhos de ferro 

ÃO podia ocupar-se dêste assunto o decreto 

de 31 de Dezembro de 1864 por o ter dei- 
xado para um regulamento a publicar, que 

| tem a data de 11 de Abril de 1868, e foi 
alterado, em parte, pelo decreto com fôrça de lei 

n.º 14:330 de 25 de Agôsto de 1927. 
O primeiro elemento a considerar é a via, sendo 

Obrigatória para as emprêsas a sua conservação 

em bom estado, assim como as dependências e ma- 

terial circulante, executando em devido tempo todos 

OS trabalhos necessários. 
Compreende-se que seja a entidade explora- 

dora, a Companhia, e não o Estado, entidade pro- 
Prietária, que tome as providências necessárias 

Para garantir a segurança dos passageiros e agentes 
duma forma quanto possível completa. Entendo 
mesmo que o assunto é tão importante, que se de- 
Via determinar duma maneira clara a responsabi- 

lidade das companhias no caso de negligência ou 
descuido. Nesta parte o regulamento é diferente. 

Nas passagens de nível e em todos os locais 

Decessários há guardas, sendo de lamentar que no 

Mício não se tivesse decretado a não existência 
de passagens de nível, cdusadoras de tantos de- 
Sastres, substituindo-as por passagens superiores 
ou inferiores. Estava-se, porém, numa época em que 

se julgava próximo o desaparecimento do trânsito 

'Mportante e a grande distância por estrada e o 
exelusivismo do caminho de ferro, não se prevendo 

à viação automobilista. O progresso desta forma de 
transporte e a actualização da rêde ferroviária 

efectuada pelo Estado Novo depois de 1927, mostrou 

* necessidade do desaparecimento das passagens 
e nivél, pelo menos nos lugares de maior moóvi- 

mento, Muito se tem feito nêste sentido, mas ainda 

os milhares de contos é necessário dispender, 

mM-de obter a solução desejada. 
Para a segurança da via são às emprêsas obri- 

renda construir barreiras; abrir contra-fossos e 
último elecer contra-carris, principalmente êstes 

is, nas passagens de nível, para proteger os 
e evitar a sua deterioração. 

0 segundo elemento são as estações, que têm 

de estar iluminadas durante a noite, podendo in- 

terromper a luz dêsde a passagem dum combóio 

até à venda de bilhetes para o combóio seguinte, e. 
possuirem um pôsto telegráfico, actualmente subs- 

tituído por um pôsto telefónico, determinação que 

se deve tornar extensiva aos apeadeiros e guardas 
da via muito isolados. Varia o horário de aber- 

tura e de encerramento das estações, conforme a 

época é de verão ou de inverno, domingo, feriado 

ou dia útil, conciliando-se as exigências do serviço 

e as da comodidade do público como o descanço 

que por lei se assegure ao pessoal. 
No caso de acidente ferroviário tem o chefe da 

estação de o comunicar aos funcionários da Di- 

recção Geral de Caminhos de Ferro, e, ocasio- 

nando morte, às autoridades policiais, a-fim-de ve- 

rificarem se houve crime. 

O terceiro elemento é o material circulante, que ' 

é previamente submetido às experiências necessárias 

por engenheiros da Direcção Geral de Caminhos de 

Ferro, para se poder autorizar a sua entrada ao 
serviço, de forma a proteger-se devidamente o pú- 

blico. É de justiça dizer que os caminhos de ferro 
portugueses são dos mais seguros, felizmente, 

contandu-se os desastres ocorridos dêsde o seu 
início em 1856. No material circulante há a consi- 

derar principalmente as lomotivas, carruagens e 

vagões. i 
Cada locomotiva possui a sua história, descrita 

num livro de registo geral, existente na posse das 
emprêsas e sempre em ordem para poder ser exa- 

minado. As locomotivas estão providas de aparelhos 
contra incêndios e, assim. como as carruagens, de- 

vem ter: o nome ou iniciais da emprêsa a que per- 
tencem, o número e a designação da classe quando 

se trate de carruagens. 
Adotou-se em Portugal o sistema de carruagens 

de três classes, que é o mais vulgarizado e vanta- 

joso, embora nalgumas nações, como na Alemanha, 

existam quatro classes, sendo a última destinada a 

pequenos percursos. Na primeira classe há a dis- 
tinguir as carruagens ordinárias e as de luxo, que 
pertencem, na sua quási totalidade, à Companhia 
Internacional das Carruagens Camas e dos Grandes 
Expressos Europeus, fundada em 1876. O regula- 
mento de 1868 é nesta parte incompleto, pois não 
só nêsse tempo não havia a Companhia referida, 
como não proibe a existência de mais de três classes, 

pois determina o art. 13.º: Havê-las-há (as carruagens) 

, 

o ER AS



$% 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

de três classes pelo menos. À téndência moderna 

é até para reduzir a 1.º e 3º ou a 2.º e 3.º as com- 

posições dos combóios tranvías, sistema vulgar em 

Espanha, e em Portugal, na via reduzida, nalgumas 

emprêsas desapareceu a 2.º classe em todos os com- 
bóios, compondo-se de carruagens de 1.º e 3.º clssse, 
o que é uma solução aceitável. 

Na descriminação da forma que tem de apre- 

sentar as carruagens, é defeituoso e antiquado o 

preceituado no art. 13 do regulamento de 1868, 

apenas de admitir no determinado para a primeira 

e segunda classes, omitindo-se na terceira classe a 

obrigação de vidraças, fechando-se apenas com 

cortinas, porém há muito tempo que as carruagens 

de terceira classe as possuem, estando mais moder- 

nizadas do que a própria lei. Acêrca das car- 

ruagens convém lembrar o seu atrazo em Por- 

tugal, principalmente na linha do Minho, estando 

em serviço um material péssimo, incómodo e de 

pouca segurança. Deve-se tornar obrigatório para 

as carruagens de tôdas as classes que sejam as- 

sentes sôbre quádruplo rodado ou «bogie», e a 

terem comunicação entre si, deforma a permitir a 

passagem dum extremo ao outro de combóõio, aca- 

bando-se com um atraso que nos envergonha e é 
necessário prever na lei as automotoras, podendo 

as de pequeno percurso terem uma só classe. 

O quarto elemento a considerar é a composição 
dos combóios, devendo cada um possuir o número 

de carruagens das diversas classes em quantidade Ú”
 

necessária para todos os que se apresentem a tomar . 
lugar, todavia, tratando-se do material antigo de 
duas rodas, cada combóio não se permite exceder 
24 carruagens, e numa composição de quádruplo 
rodado ou de «bogie», só podem ser esgotados 
até 12 carruagens. Dando-se a influência de pas- 
sageiros, é aumentado o número de carruagens 

dentro dos limites indicados, para isso, em diversos 

pontos da linha estabelecem-se depósitos. Conforme 

as. estações do ano, assim aumenta ou diminui a 

afluência dos passageiros, maior no verão e menor 

no inverno, igualmente varia conforme se é prin. 

cípio meio ou fim de mês ou de semana, sofrendo 
diferenças em relação às horas do dia ou da noite. 
Além disso o traçado e perfil da linha fazem com 
que tenha de ser diferente a composição a qual é 
determinada de acôrdo com o Govêrno, aten- 
dendo-se: ao número de veículos para combóios de 
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passageiros; limite da carga dos trens de merca- 

dorias com relação à fôrça das máquinas; número 
de vagões com freio, seu pêso e lugar que devem 

ocupar no trem, manobrando, cada freio, um guarda. 

AS carruagens e vagões ligam-se de forma as 

almofadas de choque estarem em contacto, para 
se evitarem os desastres. 

Os combóios são iluminados exteriormente du- 
rante a noite e interiormente as carruagens de pas- 

sageiros, mesmo de dia, estas, quando da passagem 

dos túneis, preparando-se desde a paragem mais 

próxima. O princípio do art. 24.º do regulamento 

de 1868 de se acender a iluminação dêsde a pa- 

ragem mais perto da entrada do túnel, encontra-se 
antiquada, pois tôdas as carruagens são hoje ilu- 

minadas electricamente, bastando que as luzes se- 
jam acesas uns momentos antes da entrada do 

túnel, porém, quando se publicou o regulamento 
de 1868 eram as carruagens iluminadas a azeite, 
acendendo-as um empregado que caminhava pelo - 

tejadilho, pelo que necessitava estar o combóio 
parado. 

Na frente dos combóios marcham sempre as lo- 

comotivas, como é característico da viação normal, 

porém, em caminhos de ferro de cremalheira, pró- 

prios das regiões montanhosas e que não existem 

em Portugal, costuma a máquina ir atrás da com- 

posição. Em caso de manobras indispensáveis na 

proximidade das estações e nas de auxílio ou de so- 

côrro, permite-se às locomotivas irem noutro lugar 

não se pode ligar mais duma locomotiva acesa, 

mas é autorizado num combóio mais de duas loco- 
motivas, dêsde que a marcha seja dirigida pela má- 
quina da frente. Pelo regulamento de 1868 era 

obrigatório seguir à máquina ou tender, tantos 
vagões que não transportem passageiros, quanto 

o número de locomotivas. Pelo art. 5.º do decreto 

com fôrça de lei n.º 14:330 está alterado o art. 21.º 

do regulamento, podendo o Govêrno dispensar 
o vagão entre a máquina ou tender e a primeira 

carruagem de passageiros. ERA 

Nos combóios de passageiros é proibído trans- 
portar pólvora e artigos análogos inflamáveis, 
excepto quando conduzidos por soldados ou ca- 

çadores nas patronas ou polvarinhos, seguindo nos 

combóios de mercadorias, e, só na falta dêstes, nos 

combóios mixtos, sujeitos por isso a providências 

especiais. 
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Exma Ae Qumentários 
SAT BIDO Por 

“Um caso muito dériol... 

O sr. Gilberto Marques, que foi Presidente da Liga 

Regionalista Portuguesa, apareceu no Jornal de 
Sintra com um arrazoado alarmante ,dizendo que 

“correm perigo de vida milhares de passageiros da C. 

P.» e conta o seguinte : 

aCom a supressão de combóios, os que se efectuam 
agora chegam e partem de Lisboa com mais do dôbro 

da lotação, as molas das carruagens, cedendo ao pêso, 

achatam-se. No Rossio, Campolide e estações seguin- 

tes até Queluz, onde a avalanche humana atinge pro- 

Dorções avassaladoras, os passageiros que presenceiam 
à marcha dos combóios e os funcionários da Compa- 
nhia olham, assustados, para as molas deformadas. 

Torna-se urgente remediar esta situação, pois lenha 

não falta em todo o país e a C. P. não terá dificulda- 
des em adquiri-la, desde o momento que a pague velo 

Seu préço.» 

Diz o Jornal de Sintra que esta afirmação é feita 
Por «pessoa categorizada»”, referindo-se ao sr. Gilberto. 

Também ficamos convencidos disso !... 

Daação de côches 

E) sr. Joaquim Ferreira Alves, proprietário de uma 
agência funerária, resolveu doar ao govêrno 

— brasileiro dez carros antigos do século XVIII e 

Princípios do XIX, que se destinam ao Museu Histó- 
tico do Rio de Janeiro. A colecção é constituida por 
traquitanas, berlindas e côches adquiridos em várias 
Épocas e que, depois de pintados de preto, serviram 
nos cortejos fúnebres. 

Y Entre os carros oferecidos, existem alguns que 
eitão de Barros escolheu para o cortejo que, há anos, 

atravessou Lisboa, provocando o maior deslumbra- 
mento, numa evocação do século XVIII. 
do EV dêsses carros, outros há em mãos de parti- 

às | tetos de antigas agencias funerárias, que 
"do RAI quando o automóvel fez a sua aparição 
ão ortugal. Os doirados e os vermelhos das porti- 

o * e alçados foram recobertos de pinturas, piras, 

t &ueiros, ou ciprestes, apropriados à sua nova 
Unção, 

À “So que foi que o Museu Nacional dos côches não 
tando uu todo êste material em devido tempo, evi- 

» assim, a sua fuga para fora de Portugal? 
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Um combóia expresso em 1893 

| O caminho de ferro Nova-lorque Central fêz se, aí 
por volta de 1893, uma viagem de extraordiná- 

ria velocidade, entre a cidade do Hudson e as 

quedas do Niagara, O combóio expresso percorreu 440 

milhas, em 433 minutos e 44 segundos, isto é, 96,5 

Kms. à hora, durante cêrca de 8 horas. 

Em virtude de tão brilhante resultado (para a época, 
é claro) a compnhia resolveu organisar um combóio 

expresso regular entre aquelas duas estações, que fa- 
zia o trajecto em 8 horas e 40 minutos, percorrendo, 

assim, 708 Kms. a 82 à hora. 
Êste expresso, o mais rápido de então, realizou a 

sua primeira viagem a 27 de Outubro de 1893, com o 

atraso de 1 minuto e 15 segundos. 
As locomotivas pesavam 100 toneladas, incluindo 

o tender. As rodas mediam 2,06 de diâmetro. 

Curiosa prece 

Jornal de Notícias, do Pôrto, diz que quando foi 

o aberta a caixa das esmolas da Igreja de Santo 
. António das Antas apareceram diversos dona- 

tivos. Entre êles avultava o de uma valiosa moeda de 

ouro embrulhada num papel com esta dedicatória: 

«A Santo António para que faça o milagre de pro- 

longàr a guerra por mais um ano!» 
Dêstes homens há-os aos milhares não só cá como 

em todas as nações, ' 

Vítimas da querra 

IZEM os jornais que o número de vítimas da po- 

E): pulação civil, em conseqiência dos ataques do 
inimigo, a partir do início da guerra até 30 

de Setembro de 1944, foi, na Grã-Bretanha, de 136.646. 

Anunciando êste número, na Câmara dos Comuns 

em resposta a um deputado, Herbert Morrison, mi- 

nistro do Interior, declarou que tinham sido mortas 

ou consideradas desaparecidas 57.468 pessoas, e que 

79.178 tinham ficado feridas e recebido tratamento 
nos hospitais. 

Em números redondos, o total de prédios des- 

truídos no mesmo período é de 190.000. 
O total de prédios danificados, mas podendo ser 

reparados, é de 4 milhões. 
Por motivos de segurança pública Marrison decla- 

rou não poder indicar números relativos a vítimas ou 

oficiais de Londres e de outros pontos na Inglaterra. 

— Telegrama de Whasington, diz que a repartição 
de informações de guerra dos Estados Unidos anun- 

ciou que as baixas das fôrças armadas dos Estados 

Unidos atingem agora o total de 872.862 homens. Às 

últimas notícias de que dispõem os Departamentos da 

Guerra e da Marinha indicam que foram mortos 

180.541 homens, feridos 515.971, desapareceram 

06.855 e estão prisioneiros de guerra 70.495. 
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Há 50 anos 
(Da Gazeta dos Caminhos de Ferro, 16 de Abril de 1895) 

AAA GIGA Da, 
VILLALIASLISOSLOALNÇAULIIOO 7” 

Linhas Portuguezas 

O ascensor de S. Sebastião da Pedreira. — Se 
gundo refere um collega, o projectado ascensor do Rocio a 

S. Sebastião da Pedreira, tão desejado pelos moradores 

d'aquella parte da cidade, e que parecia de immediata rea- 

lização, pelas pessoas que figuravam na empresa, e porque 

a maior parte do material já tinha vindo do estrangeiro, 

parece agora totalmente morto, porque cerca de 40 toneladas 

d'esse material que existiam na alfandega desde de 1891, 
que deviam algumas centenas de mil réis de armazenagem, 

foram agora vendidas em leilão aos ferros-velhos a 12 réis 

o kilo, e proximamente serão pelo mesmo motivo vendidas 

as machinas, 

De Valença a Melgaço. — Installou-se no dia 8, no 
Porto, a companhia da linha ferrea americana de Valença a 

Melgaço. Achando-se presentes os concessionarios e accio- 

nistas em numero legal, foi constituida a mesa da assembléa 

pelos srs. Francisco Antonio de Lima, presidente, e Quintino 

Gramacho Vianna e Guilherme José da Silva, secretarios. 

O sr. presidente expoz algumas das razões que deram 

origem e serviram de base aos trabalhos encetados para a 

installação e organização da companhia, e convidou os conces- 

sionarios a darem á assembléa as explicações que tivessem 

por convenientes. O sr. Antonio Luiz Pereira expoz larga- 

mente os trabalhos já realizados e os que ha ainda a fazer 

para servirem de base á organização definitiva da compa- 

nhia, cuja prosperidade demonstrou ser gar antida pela larga 

receita do movimento comercial entre Valença e Melgaço. Fa- 

laram o sr. Augusto Cazaux, que deu varias explicações 

ácerca da exploração da linha por meio de tracção a vapor, 

e varios accionistas sobre a installação immediata da com. 

panhia, a qual foi votada por unanimidade. 

O projecto de estatutos deve ser apresentado na proxima 

reunião. 

Caixa de Socorros da Cuninanhis Real — À admi. 
nistração contractou com o bem sortido estabelecimento do 

sr. Lopes Banhos, na rua dos Retrozeiros, 127, o forneci. 

. mento de todos os artigos de uso domestico aos empregados 

taes como louças de ferro esmaltadas, fogões, fornalhas, fer. 

ragens, quinquilharias, ferramentas, etc. 

O pagamento d'estes artigos é feito pelos empregados em 

, quatro prestações mensaes, o que lhes é de toda a vantagem. 

O sr. Banhos é já fornecedor de varias das EVRCANASA 

cooperativas de Lisboa. 

«OS 
Por amável ofício recebido dêste Grupo, sabe. 

mos que a nova Direcção ficou assim constituída: 

Presidente: Dr. D. José Vaz de Almada; Secre- 
tário: Professor José Simões Lopes; Tesoureiro: 

Dr. José Mendes da Fonseca; Vogais: José Pedro 

Cândido e José de. Oliveira Camilo; Suplentes: 
Dr. José F. dos Santos e José Ferreira da Maia 

Júnior. 
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Revista Radio 

BATALHÃO DE SAPADORES 

DE CAMINHOS DE FERRO 

Sob a presidência do sr. General Raúl Esteves, 

reuniu-se ontem a Comissão Executiva.do Batalhão 
de Sapadores de Caminhos de Ferro, expedicioná- 

rio a França quando da (Grande (Fuerra, compare- 

cendo os combatentes srs. Majores Leal Faria e 
Rosa Bastos, Inspector João Camarinhas, Vaz Ban- 

deira e Carlos d'Ornellas. : 

Depois de resolvido o expediente, foi proposto, 
a exemplo dos demais anos, que se dê uma nota 

festiva à comemoração do regresso do antigo Bata- 
lhão a Portugal e que êste ano, mais uma vez se 

realize a sua festa de confraternização, em que se 

reiinem os oficiais, sargentos, cabos e praças que 
fizeram parte do C. E. P., na passada Grande 
Guerra. Éste ano, o habitual almôço realiza-se, em 

Lisboa, pelas 12,30 horas do dia 6 de Maio próximo, 

na Casa do Alentejo. 
Tôda a correspondência deve dirigir-se à Gazeta 

dos Caminhos de Ferro, Rua da Horta Sêca, 7, 1.º 

— Telefone 2 0158. 

Comandante Álvaro. Machado 
O Ministro das Colónias autorizou a ausentar-se 

para a colónia de Angola até fins de Agosto do 
corrente ano o sr. comandante Álvaro de Melo 

Machado, ilustre administrador da Companhia dos 

Caminhos de Ferro de Benguela, que durante êsse 

espaço de tempo visitará as colónias estrangeiras 
africanas. : 

O sr. comandante Álvaro Machado deve embar- 
car muito breve para o desempenho da sua missão. 
no ES TOLAE RENAS: CA | e ———————— [O] [ESRA: 29 A 

Eng.” “Vasconcellos Corrêa 

Uma homenagem da revista «Ferrocatrites y Tranvias» 

A importante revista ferroviária do país visinho, 

Ferrocariles e Tranvias, que se publica em Madrid, 

referiu-se elogiosamente à homenagem com que o 

Govêrno Português houve por bem distinguir, com 

a concessão, por todos os títulos justa, da Gran 

"Cruz de Mérito Industrial, o ilustre Engenheiro 
sr. António de Vasconcellos Corrêa, que completou, 

recentemente, meio século de serviço activo e bri- 

lhante nos caminhos de ferro portugueses. 

A referida publicação espanhola dedica ao facto 

e ao nosso ilustre ferroviário palavras de alto 

aprêço, terminando por lhe apresentar felicitações. 
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Ordem dos Engenh eiró : 
O sr. Sub-Secretário de Estado das Corporações e 

Previdência Social sancionou a eleição dos corpos ge- 
- FTentes da Ordem dos Engenheiros, como se segue: 

CONSELHO DIRECTIVO — Vice-presidente, Luís 
da Costa de Sousa Macedo, e vogal-secretário, Carlos 

Manuel Temudo Barata. 
SECÇÕES — Presidentes : engenheiro civil, Ricar- 

do Esquivel Duarte; engenharia electrotécnica, Carlos 
Gomes da Silva Ribeiro; engenharia mecânica, Fran- 

- Cisco de Assis Nazaré de Almeida Mendia; engenha- 
ria de minas, José Caetano Maziotti Salema Garção; 
engenharia químico-industrial, Eduardo Madail; e en- 

genharia naval, António de Lemos Viana. 
. DELEGAÇÃO DO PORTO-- Vice-presidente, 
Jaime Nogueira de Oliveira, secretário, João de Brito 

€ Cunha; e vogais presidentes dos núcleos regionais 
das secções : engenharia civil, Francisco Brito Limpo 

Faria; engenharia electrotécnica, Joaquim Camilo Fer- 
Nandes Álvares; engenharia mecânica, João de Vas- 
Concelos Costa e Melo; engenharia de minas, João 
Lopes Guimarães dos Santos; e engenharia químico- 
"industrial, João Carlos Sobral Meireles. 

Viagens e Transportes 
REESCRITO SLOTS SE TA: 

Limitações aos transportes 
de bagagens e mercadorias 

Em conseqiúência da carência de combustível, a C. 
« Viu-se forçada a limitar a aceitação de bagagens é 

mercadorias. Em grande velocidade só serão aceites 
Para despacho: cães, dinheiro, valores e objectos de 
arte, transportes fúnebres, gado, carnes frescas ou. 

congeladas, coelhos (mortos ou vivos), criação ou 
Dk miuda (morta ou viva), frutas frescas, gêlo, hor- 
Wsõa legumes verdes, leite, manteiga, mariscos fres- 

-——" Pão, péscaria (fresca, salgada, salpicada ou em 
a é produtos hortícolas frescos. Serão também 
não : é emessas constituídas por qualquer mercadoria 
de eslgnada anteriormente, apresentada a despacho 
“oie de trânsito com carimbo de transporte pre- 

SO emitida pela Secção de Transportes da In- 
abr; neta Geral dos Abastecimentos, e remessa ao 
t 80 da tarifa 8/108, até duas, por dia, em cada es- 
a " 

Suúnio € por cada expedidor, podendo a Companhia 
Imitar à 

ada estação. 
Alterações de herários 

Ate O dia 5 que o combóio n.º 3, da linhã do 

Mes Passou a ter paragem em Castanheira às 12,39. 
entre a combóio deixou de fazer serviço de tranvia 

Featalato OR: e Vila Franca de Xira. Foi, também, 
" ecida a circulação, entre esta vila e a capital, 

combóios n.ºº 1,407 e 1.414, 
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GAZETA DOS CAMINHOS DÊ FERRO 

Hospital. da C. U. F. 
À 

Deve inaugurar-se muito brevemente, talvez já no 
dia 3 de Maio, um modelar hospital mandado cons- 
truir pela Caixa de Previdência do Pessoal da Com- 
panhia União Fabril e Emprêsas Associadas. Ésse 
hospital, que os representantes da Imprensa visitaram 
na tarde de 7 de Abril, está situado na travessa do 

Castro, n.º 3 (à Cova da Moura), é um admirável edi- 
fício, com todos os requisitos modernos, cujas obras, 

segundo o projecto do arquitecto Vasco Regaleira, se 
iniciaram em Janeiro de 1942. O dr. José Lelo, secre- 
tário da referida Caixa e o engenheiro Pedro Se- 

queira, da comissão técnica do hospital, foram os 
grandes animadores desta notável realização. Os srs. 
eng. Jácome de Castro e drs. Augusto Lamas e Lelo 

Portela dirigirão, respectivamente, as secções de cirur- 

gia e clinica geral. 
— Com êste modelar hospital alarga-se a acção social 
da C. U. F.. Mas há ainda uma nota muito simpá- 
tica a acrescentar: o novo hospital abrirá as suas 

portas mesmo àqueles que não pertencerem àquela 

Companhia. 
* a 1 

Lmprensa 
«DIÁRIO DA MANHÃ» 

No dia 4 do corrente entrou no 15.º ano de publi- 
cação o Diário da Manhã, órgão da União Nacional 
e actualmente dirigido pelo nosso ilustre amigo sr. 
dr. Manuel Múrias, escritor consagrado e a quem a 
causa nacionalista deve assinalados serviços. 

A Direcção, Redacção e Gerência do Diário da 
Manhã a Gazeta dos Caminhos de Ferro apresenta os 
seus melhores cumprimentos. 

«DIÁRIO DE LISBOA" 

Com a sua edição de 7 de Abril completou 24 
anos de existência “o Diário de Lisboa, O jornalismo 
moderno deve-lhe serviços assinalados, tanto no as- 
pecto gráfico como na criação e desenvolvimento de 
secções cujos assuntos, até aí, não mereciam mais do 
que duas ou três linhas de referência. 

Ao sr. dr. Joaquim Manso, seu ilustre Director, ea 
todos os seus colaboradores apresentamos as nossas 
felicitações. 

pa ' oloniais 
DESSAS erro ML ANTE 

BENGUELA 

A Direcção do Caminho de Ferro de Benguela 

vai mandar construir uma estação-gare em Nóva Lis- 

boa, cuja localização já foi escolhida. 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

A QGuerma 
e os Caminhos de Femo 

EXTII 
A «Reuter» diz que em vários ataques aéreos 

levados a efeito pelos Aliados, contra a Alemanha, 

foram destruídos 1.500 vagões e locomotivas e as 

linhas férreas ficaram cortadas em, muitos pontos. 

— Sabe-se, pela «WU. P.», que mais de 5.000 

aviões americanos e ingleses atacaram comuni- 

cações ferroviárias e outros objectivos militares na 

Alemanha. Nesses ataques foram destruídas, ou 

sériamente danificadas, pelo menos 500 locomo- 

tivas, assim como cêrca de 7.000 vagões. Os ca- 

minhos de ferro alemães foram cortados em mais 

de 500 pontos. Na zona entre Leipzig e Nurem- 

berg 1.250 Fortalezas Voadoras e Liberators es- 

coltados por 650 caças, lançaram 3.250 toneladas 

de bombas sôbre os entroncamentos ferroviários e 

outros objectivos da Alemanha. 

— Dum comunicado do S. Q. G., datado de 

Paris, recortamos a seguinte passagem : 

«As tropas aliadas entraram em Morland a 

Leste de Cleve. As fôrças aliadas que avançam no 

caminho de ferro Goch-Uden, mantiveram as suas 

posições, defrontando forte oposição no inimigo. 

Caças-bombardeiros e caças munidos de canhões 

de foguete atacaram fortificações, batarias de mor- 

teiros e de artilharia, ao Sul de Calcar e nas re- 

giões de Weeze Revaiser e de Sonsbeck, assim 

como vias férreas entre Emmerich e Wesel.» 

— A Agência «R.» informou também de Paris: 

O Q. G. da Aviação Estratégica Americana, na 

França, informa que mais de 1.200 Fortalezas Voa- 

doras e aviões Liberator do 8.º Corpo da Aviação 

Americana realizaram um ataque diurno a cêrca 

de vinte parques ferroviários e outros objectivos 

ferroviários do Sueste da Alemanha. Os bombar- 

deiros eram escoltados por 650 caças. Éntre os 

objectivos de ataque, figuravam os parques ferro- 

viários de Grailsheim, Kitvingen, Ansbach, Neu- 

markt e Treuchtlingen, todos situados na zona de 

Leipzig para Nurenberóg. 

— De Londres, a «R.» informou: Mais de qui- 

nhentas Fortalezas Voadoras bombardearam Mu- 

ních, no prosseguimento da acção americana para 

paralisar o sistema ferroviário alemão. Munich é 

um ponto central dêste sistema. À sua estação fer- 

roviária terminal e os principais parques ferroviá- 

rios, na parte ocidental da cidade, bem como nos 

arrebaldes orientais, foram os objectivos. 
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Grupo Tauromáquico Sector 1" 

FHomenagem a Pepe Luiz Vasquez 

No dia 8.do corrente foi oferecido, ao consagrado 
matador sevilhano Pepe Luiz Vasquez, pela Direcção 
do Grupo Tauromáquico «Sector 1», um almôço de 
honra, em que participaram cinquenta convivas : tou- 

reiros mexicanos, espanhoes, críticos tauromáquicos, 

cavaleiros portugueses, jornalistas e muitas senhoras. 

Presidiu Carlos d'Ornellas, presidente da Direcção 
do grupo, que sentava à direita o homenageado, Pepe 

Luiz Vasquez, Senhora de Ornellas, Wenceslau Fer- 

nandez Flores, Senhora Toste e D. José Maria Salinas 

e à esquerda Armilita, Senhora Maqueda, «El Carnice- 

rito», espada mexicano, cavaleiros Dr, Rosa Rodri- 

. gues, presidente do Sindicato Nacional dos Toureiros 

e D. Vasco Jardim. 

N'outros lugares sentaram-se José Mayer, vice-pre- 

sidente da Direcção do «Sector 1», pintor Martin Ma- 

queda, Rogério Perez, José Luiz Ribeiro, Dr. Sa- 

raiva Lima, Juan, irmão de Armilita, Liciaga, Toscano, 

«El Temerário”, Juan Estrada, Osorno, Roller, Raul 

Coluna, Luiz Costa, Carlos Costa, Ernesto Costa, que 

A
A
A
 

representava Simão da Veiga, Luiz de La Barga, cro-. 

nista do Arriba, e Eugénio Navarro. 
Foi uma verdadeira festa de aficionados que decor- 

reu com alegria e graciosidade. 

Usaram da palavra Carlos d'Ornellas, que saudou 

Pepe Luiz e a seguir «Armilita»”, recordando os tro- 

féus que êste último ofereceu ao «Sector 1», quando, 

há seis anos, trabalhou nas praças espanholas, termi- 

nando por saudar todos os restantes toureiros mexi- 

canos e todos os assistentes à festa. À seguir, José 

Luiz Ribeiro, Fernando Batista, Wenceslau Fernandez 

Flores que, chistoso, escolheu o tema de uma «charla? 

que ficou de memória,— «Touros e gatos»—€ 

conservou a assistência em completa gargalhada. Se" 

guiu-se Nizza da Silva e «El Carnicerito», que agrade" 

ceu as homenagens aos mexicanos e finalmente Pepe 

Luiz, que disse ficar imensamente reconhecido com 

mais uma prova de amizade e carinho que lhe dedicou 

o nunca esquecido «Sector 1». 
Terminado o repasto todos se inscreveram nº 

Livro de Honra do grupo. 

o dic de SAIA: be 

Até ao dia 29 de Setembro são trocadas na sede, filial 

do Pôrto e Delegações do Banco de Portugal as seguintes not 

tas, mandadas retirar da circulação: de 1,000 escudos, chap? 

4, efígie Marquês de Sá da Bandeira; de 500400, chapa 4, ef! 

gie Duque de Palmela; 

gie Duque de Saidanha, 

100$00, chapa 4, efígie Gomes Freirê' 

50$00, chapa 4, efígie Borges Carneiro; e 50400, chapa 5, ef 
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bb. ! Artilharia ferroviária alemã a caminho da frente 

Como os ferroviários do Reich fizeram frente à guerra 

AZ agora cem anos que foram inauguradas as 
linhas mais importantes da grandiosa e vasta 
rêde ferroviária alemã. Fixa-se entre 1840 e 
1850, a época principal do lançamento das 

fundações da rêde dos caminhos de ferro germânicos, 
sôbre as quais se baseia ainda hoje o sistema 
actual. 

Não só no que respeita às viagens de combóio, 
como no tocante a tudo quanto se trata de tráfego, se 
pode provar que a rêde ferroviária alemã é a maior 
indústria do Reich, pois suscita a admiração universal 
dos entendidos. 

Os caminhos de ferro alemães não só constituem 
à emprêsa de maior volume no tráfego mundial, 
como também em todos os outros aspectos. O número 
de ferroviários, desde o carregador até ao director-ge- 
ral, desde o chefe da estação até ao director da com- 
Panhia, atinge cifras extraordinárias, e, se tivermos 
em conta os membros das famílias dos empregados 
ferroviários, chegaremos a um número superior a um 
milhão de pessoas que vivem do caminho de ferro, 

que trabalham para êles, e graças aos quais funcio- 
nam os combóios que servem os cidadãos de todo o 
país. 

Não é difícil compreender em que circunstâncias 
hoje trabalham êstes homens. Suportam o principal 
péso da guerra aérea, desde o último verão, em pro- 
Porções relativamente muito maiores do que antes e 
do que outros ofícios e ramos de actividade. 

Muitos dêles passaram anos em serviços não só 

esgotantes como imensamente perigosos, em países 
Vizinhos da Alemanha; ém territórios inimigos, onde 
à miúde o trabalho e a defesa da própria vida esta- 
vam intimamente relacionados; tinham de trabalhar 
com pessoal insuficiente, de resolver árduos proble- 
mas técnicos sem meios adequados ; hoje tem de re- 
Parar e de manter em perfeita ordem o material da- 

nificado pelas bombas inimigas; estão expostas mais 
do que nenhum outro trabalhador ao frio e ás intem- 
péries, e a maior parte da sua vida têm de a passar 
separados da família, longe do lar... Mas a rêde fer- 
roviária tem de funcionar. 

E certo que, algumas vezes, não marcha tão per- 
feitamênte como em tempo de paz, mas, pode algum 
país citar qualquer ramo técnico ou de indústria, que, 
nesta época, esteja isento de perfeições ? 

Tendo em conta os problemas que se apresentam, 
dia a dia, aos Caminhos de Ferro alemães, é assom- 
broso o rendimento dos combóios: a persistência, a 
assiduidade e o zêlo dos ferroviários bem podem 
qualificar-se de factos quási sobrehumanos. 

Quem poderia crer, por exemplo na possibilidade 
de se manter, no quinto ano de guerra, um número 
crescente e até maior do que em tempo de paz, de 
tráfego de passageiros? E teremos que acrescentar a 
isso o transporte de mercadorias e de gados, que tam- 
bém aumentou nêste quinto ano de guerra, ultrapas- 
sando as últimas cifras registadas ao rebentar a guerra. 

Em face disto, as restrições de viagens que foram 
impostas ao público, pouco ou quási nada significam. 
Seja como for, de qualquer maneira que se, encare o 
problema, o ferroviário alemão conseguiu que à sua 
rêde de caminhos de ferro mantenha uma capacidade 
de rendimento que, depois de cinco anos de guerra, 
ninguém seria capaz de prever. 

E o caminho de ferro o intermediário que tem de 
resolver todos os problemas vitais. O tráfego ao ser- 
viço da produção e do abastecimento é o laço que 
sustenta e une a vida. : 

Eis o grande serviço prestado pelo ferroviário ale- 
mão aos seus compatriotas, por êle que juntou a uma 
organização exemplar uma capacidade de improviso 
adaptada ao momento, conquistando assim novos 
triunfos todos os dias. 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE. FERRO 

Repositório 
de assuntos refere nftes 

a TEATRO e a CINEMA 

Dor MIGUEL COELHO 

Um homem às direitas 

O cinema português vai caminhando, ainda que lenta- 
mente, mas vale mais o «devagar que tenho pressa», o «de- 
vagar se vai ao longe» e «antes burro que me leve do que 
cavalo que me derrube», 

Isto vem a propósito da película «Um homem às direitas, 
último filme português, que mereceu, com justiça, o «Grande 
Prémio do Secretariado Nacional de Informação», realizado 
por Jorge Brum de Canto e produzido por César de Sá. 

Não me interessa o «dize tu, direi éêu»> que se levantou à 

volta dêste filme, estreado em Alhandra e que esteve em 

exibição no Politeama e no Condes. 

O som nada tem de fanhoso. É nítido e perfeito, tendo 
nós a impressão de estarmos ouvindo, em carne e osso, os 
respectivos intérpretes. A fotografia está também muito boa, 
focando passagens interessantes. Por isso merece menção 
especial nesta página. 

O realizador reuniu à sua volta um numeroso e esplên- 
dido grupo de colaboradores, que fizeram de «Um homem 
às direitas» um espectáculo interessante e que honra quem 
o fez. Em nada desmerece de muitos estrangeiros que nos 
têm sido «impingidos» e que sômente servem para «propa- 
ganda e para nos entristecêr mais a vida do que ela já 
está. 

«Um homem às direitas» foi baseado, segundo diz o écran, 
na peça «Cobardias», de Lifiares de Rivas. Mas o assunto 
parece-se com o de uma peça argentina de Júlio Berton, que 
há quatro anos se representou no Ginásio, adaptada por 
Fernando Santos e Almeida Amaral, também com o título 
«Um homem às direitas», 

Escolheu o realizador, para protagonista, Barreto Poeira, 
o melhor actor cinematográfico que possuimos. Voz, figura, 
maneira de articular, tudo nêle concorre para lhe dar fóros 
de grande actor. E se é certo que, nesta película, Barreto 
Poeira tem um papel a carácter e que lhe está na «caixa» 
como se costuma dizer, no entanto foi rude: comerciante, 
severo, de bom coração, sem papas na língua, dizendo ver- 
dades como punhos, mas amargas, e que faz desaparecer ao 
sabor da sua vontade de ferro, a basófia, a tolice e a pelin. 
trince, em que vive a família a quem se liga pelo casamento 
presumindo de rica e de gente fina. E asssim se ridiculariza 
e castiga aquêles que fingem o que não são. A répresentação 
de Barreto Poeira é impecável de verdade e observação. 

Maria Matos, grande actriz, ilustre professora do Conser. 
vatório, tem um papel secundário. Não se importou de fazer 
um papel muitíssimo inferior às suas qualidades artís- 
ticas é à sua grande categoria, o que já não sucede com 
outras artistas, suas colegas, que se sentem «rebaixadas» 
quando lhes distribuem papeis que julgam de segundo 
plano e preferem «deitar abaixo» uma peça, a levantá-la com 
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o seu nome. É bem certo que não há papeis grandes nem 
pequenos. Há grandes e pequenos artistas. 

Maria Vilas, muito bem, assim como Julieta Castelo es- 
teve à altura. Carmen Dolores, também premiada no con- 
curso do S. N.I,, tem um papel de difícil interpretação, bas- 
tante simpático, é certo, e que realizou a contento dos mais 
exigentes. Vergílio Teixeira, esteve à vontade no perso- 
nagem do «Menino da moda», que nada faz, vivendo de corpo 
direito, gastando o que tem e o que não tem, roçando as es- 
quinas e relegando pará plano. inferior a honra alheia, pois 
só a sua interessa. 

Barroso Lopes muito certo em curtas intervenções, dan- 
do-lhes a necessária comicidade, mas sem exageros. Maria 
Luíza, boa «sambista», deve ser apreveitada sômente nesta 
modalidade. Não sabe falar português, quanto mais.... 
francês. Já várias vezes tenho focado êste assunto. 

Milita Meireles foi uma revelação. Muito graciosa, can- 
tando uma canção engraçada de Jaime Mendes, e cheia de 
vida e dinamismo. António Palma muito sóbrio e correcto 
num juíz. Sevénio Calheiros, «empertigado» em demasia, 
num delegado do Ministério Público. Em compensação, Jú- 
lio Pereira, esteve certíssimo e muito natural. Também 
Elvira Velez é digna de registo, pela maneira conscienciosa 
e meticulosa como desempenhou a sua irritante perso- 
nagem; Vital dos Santos, Regina Montenegro, Pereira Sa- 
raiva, Mário Santos, consciencioso e sóbrio, como sempre, 
Dinah Stichini, Reginaldo Duarte, João Guerra, no autên- 
tico batoteiro, Holbeche Bastos, nomes êstes que, não figu- 
rando nos programas, contribuiram para o êxito de «Um 
homem às direitas» que, como dissémos, honra a indústria 
cinematográfica portuguesa. 

Cesár de Sá, Brum de Canto, Quintela, Jaime Mendes, 
produziram e colaboraram num espectáculo eujo assunto 
se adapta a nós e ao mesmo tempo com um grande fundo 
moral, sem as palhaçadas nem as «gags»> disparatados que 
vemos em certos filmes estrangeiros e fazem delirar os 
«cineasnns», 

Em complemento, apareceu «Defesa do Lar», realizado 
admiràâvelmente, e que mostra os perigos dêsse monstruoso 
crime chamado «abôrto»>, 

ESPECTÁCULOS 
CARTAZ DA SEMANA à 
AULLALICBIRLONLALALLLILÁLISCAA€6 OO SARA IRADA OSLO SOLOS ÁSDOL O LLADS SALSA AAÁLAS ASSADO 

CINEMAS 

EDEN — 15,50 e 21,50 — «Agduias americanas». 

COLISEU — Ás 20,45 — «Companhia de Ópera». 

OLIMPIA — Das 14 às 24 -«O Inimigo Oculto». 

PARQUE MAYER - Divertimentos, atracções, etc, 

JARDIM ZOOLÓGICO — Exposição de animais, 

ESTE. NUMERO FOOL VISADO 

PELA COMISSÃO DE CENSURA
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS == 
E DAS OBRAS PÚBLICAS E COMUNICAÇÕES 

Decreto n.º I4:458 

1.º A Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da 

Beira Alta, sociedade anónima de responsabilidade limitada 

(linha directa de Lisboa a Paris) com sede em Lisboa e ca- 

pital realizado de 10,000:000 de francos, representou ao Go- 

vêrno no sentido de lhe serem aprovados novos estatutos, 

pelos quais pretende substituir os que foram aprovados por 

alvará de 3 de Janeiro de 1907. 

Reconhece-se que êsses novos estatutos obedecem a dois 

Objectivos : o de subordinar a organização da Companhia ao 

pensamento que informa a lei n.º 1,994 de 18 de Abril de 1943, 

6 O de a restituir ao regime normal das sociedades anónimas, 

fora do qual vive por fôrça da sentença de 15 de Outubro de 

1906 do tribunal da 2.º vara comercial de Lisboa, que ho- 

mologou, para todos os legais efeitos, o acôrdo celebrado 

entre ela e os seus credores. 

Os novos estatutos foram diseutidos e aprovados, primei- 

ramente nas sessões das assembleas gerais de accionistas e 

de obrigacionistas, realizadas, respectivamente, em 17 e 18 

de Maio de 1943. Depois, as mesmas assembleas, nas de 28 e 28 

de Dezembro de 1944, alteraram algumas disposições de pro- 
Jecto inicial, dando a êste carácter difinitivo. 

Ã Cumpriram-se, dêste modo, as disposições estatuárias em 

. Vigor e com observância delas se estabeleceu uma reforma 

conveniente. ' : 
Está o Govêrno, portanto, em condições de conceder a 

aprovação, 

2.º Consignam os novos estatutos que o capital social da 

Companhia passa a ser de 5:200 contos e será representado 

e dividido por 20:000 acções, do valor nominal de 260% cada 

Uma, as quais se trocarão pelas antigas, à razão de uma por 

Uma; e, em perfeita correspondência, que o capital-obrigações 

PassA à ser representado e dividido por 84:448 obrigações 

do valor nominal de 100% cada uma, com o juro de 3 por 

Cênto, operando-se a troca das antigas pelas novas obri- 

Bações à razão de uma por duas ou de três por duas, con- 

forme sejam do 1.º ou 2.º grau. 
Nestes termos: 
Usando dà faculdade conferida” pelo n.º 3., do artigo 

09,º da Constituição, o Govêrno decreta e eu promulgo o 
Seguinte: : 

Artigo 1,º São aprovados os novos estatutos da Com- 

Pânhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta, 

por cento ao ano, enas mais condições estabele: 
idas nos estatutos anexos, 

Sd PDA emissão de obrigações a que êste artigo se refere 

não resulta responsabilidade para o Govêrno. : 

$ 2.º A Companhia fará dar entrada na Inspecção do Co- 

'mércio Bancário, dentro de noventa dias, do documento , 

comprovativo de se haver efectuado o registo comercial e de 

um exemplar do Diário do Govêrno em que se tenha feito 

publicar o respectivo plano de conversão, sem o que à 

emissão não poderá realizar-se. ; 

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém. 

Paços do Govêrno da República, 28 de Março de 1945. — 

António Óscar de Fragoso Carmona — António de Oliveira 

Salazar — João Pinto da Costa Leite — Augusto Cancela de 

Abrêu. 

Estatutos da Gompanhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da Beira-Álta 
Sociedade anónima de responsabilidade limitada (linha- directa 

de Lisboa a Paris) 

TIPULO1 

Fins da Companhia 

Sua denominação, sede e duração 

Artigo 1.º A Companhia tem por fim: 

1.º A exploração da linha do caminho de ferro da Beira 

Alta, entre Vilar Formoso (Fronteira hispano-portuguesa) 

e Figueira da Foz; 

2.º A construção e exploração em Portugal de outros ca- 

minhos de ferro e vias de comunicação que forem ulterior: 

mente concedidos à Companhia, ou que, com prévia apro- 

vação do Govêrno, ela adquira por qualqner outro modo, a 

título de propriedade ou de exploração ; 

3.º A organização e exploração de todos os meios de trans- 

porte e serviços auxiliares que, no País, com prévia autori- 

zação do Govêrno, possam. ser estabelecidos em relação com 

as linhas pertencentes à Companhia ou por ela exploradas, 

ou com outras, tudo sem prejuízo das concessões e previlé- 

gios já outorgadas. 

4.º O usufruto e exploração de todos os terrenos, matas, 

minas, oficinas metalúrgicas, fábricas de máquinas ou 

quaisquer outros estabelecimentos que venham a ser poste- 

riormente e por qualquer título destinados a explorações 

exercidas pela mesma Companhia. 

Art. 2º A Companhia mantém a denominação de Com- 

panhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta, 

que deverá ser sempre seguida das palavras «Sociedade anó- 

nima de responsabilidade limitada (linha directa de Lisboa 

a Paris)». 
Art. 8.º A Companhia tem a sua sede em Lisboa,e é, para 

todos os efeitos,. de nacionalidade portuguesa, regendo-se 

pelos presentes estatutos e pela legislação portuguesa apli- 

cável. : ; e NANÃ 

Art. 4.º A Companhia durará emquanto durar qualquer 

das concessões que lhe hajam sido ou venham a ser feitas. 

TÍTULO II 

Capital social — Acções 

Art. 5.º O capital social, fixado em 5:200 contos, e repre: 

sentado e dividido por 20:000 acções, do valor nominal de 
2608 cada uma. 

$ único. Serão trocadas as antigas pelas novas ácções à 

razão de uma por uma. ; 

Art. 6.º O capital social poderá ser aumentado, por uma. 

ou mais vezes, até à importância de 15:000 contos, por simples 

resolução do concelho de administração, e, além dessa 

qrantia, nos termos legais, por deliberação competente da 

assemblea geral sob proposta do mesmo conselho. 

Art. 7.º A subscrição ou a posse de uma ou mais acções 

importa plena adesão aos estatutos, aos regulamentos da 
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Companhia e às deliberações da assemblea geral. Os aceio- 

nistas limitam a sua responsabilidade, nos termos da lei, ao 

valor das acções respectivas. 
Art. 8.º As acções correspondentes a 60 por cento do ca” 

pital social, pelo menos, são sempre nominativas e devem 

estar averbadas a entidades portuguesas ou a cidadãos por- 

tugueses de origem, ou naturalizados há mais de dois anos, 

com expressa referência a esta disposição estatuária. 

$ 1.º Os referidos títulos não poderão ser transmitidos 
— por endôsso e pertence em branco, e haver-seá por sem 

efeito a transmissão de quaisquer dos direitos respectivos a 

favor de estrangeiros, ou naturalizados há menos de dois 

anos, salvo por via de sucessão legítima ou testamentária. 

$ 2.º Quando se realizé a transmissão dêsses títulos a- 

favor de estrangeiros, ou naturalizados há menos de dois 

anos, por via de sucessão legítima ou testamentária, as acções 

não produzirão nenhuns efeitos para com a Companhia e 
terceiras emquanto não se acharem de novo averbadas em 

nome de cidadãos portugueses de origem, ou naturalizados 

há mais de dois anos, salvo havendo-lhes sido subrogadas 

outras acções nos termos do parágrafo seguinte, 

$ 3.º Fica bem entendido que o regime estabelecido pelo 

presente artigo e parágrafos anteriores deixa de ser apli- 

cável aos títulos que se acham averbados para êsse efeito 

quando os próprios interessados, ou outros accionistas lhes 

subroguem outras acções que fiquem por sua vez averbadas 

em conformidade das mesmas disposições. Quando tal su- 

brogação se opere deve fazer-se dela menção em averba- 

- mento respeitante aos títulos substituídos. 

$4.º A Companhia fará proceder às subrogações dos tí- 

tulos necessários para que não deixe, por mais de um ano, 

de se observar exactamente o regime estabelecido no prin- 
cípio dêste artigo quanto às acções correspondentes a 60 por 

cento do capital social. y 

Art, 9.º Haverá títulos de 1, 10, 20, 50 e 100 acções, que 
serão extraídos de um registo de talão, selados com o sêlo 

branco da Companhia e numerados e assinados por dois 
administradores ou um administrador e uma pessoa para 

o efeito designada pelo concelho de administração, podendo 

uma das assinaturas ser de chancelha, 

TLEULO III 

Obrigações 

Art. 10º O capital-obrigações é representado por 86:448 
obrigações, do valor nominal de 100$ cada uma, com o juro 

de 8 por cento, pagável semestralmente desde 1 de Janeiro 

de 1946, sujeito a impostos, e que são amortizáveis em trinta 

e duas anuidades. Estas obrigações são criadas para subs- 
tituíção das emitidas nos termos do convénio de 15 de Ou- 

tubro de 1906, em circulação, 

Art. 11.º São criadas, na. conformidade do artigo prece- 
dente : 

a) 53:826 obrigações para troca das antigas obrigações do 

do 1.º grau, na proporção de uma obrigação actual por duas 

novas; : 
b) 32:622 obrigações para troca das antigas obrigações do 

2.º grau, na proporção de três obrigações actuais por duas 

novas. 

$ 1.º Todas as novas obrigações gozam igualmente de pri- 

vilégio sôbre a concessão do caminho de ferro e sôbre os re- 
sultados da exploração, sem prejuízo dos direitos do Estado 

Português, Importam privilégio creditório, nos termos do 

artigo 878.º do Código Civil Português. 
O privilégio destas obrigações será mantido nos mesmos 

termos, ainda no caso de falência ou liquidação, ou qualquer 

outra hipótese, salvo contudo o pagamento regular dos en- 

cargos e fornecimentos relativos à exploração das iinhas 

actualmente concedidas à Companhia, 
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$ 2.º A amortização das obrigações far-se-á depois do pa- 

gamento dos respectivos juros, em conformidade com a res- 

pectiva tabela de amortização, Efectuar-se-á ao par, por 

sorteio, quando a cotação na Bôlsa seja superior a 100%, ou 
por comvra no mercado, sem embargo do direito que assiste 
à Companhia de antecipar sempre a amortização. 

$ 3.º Em caso de insuficiência dos resultados de um exer- 
cício para a amortização prevista de obrigações, será amor- 

tizado, por compra ou por sorteio, sômente o número de 

obrigações que as disponibilidades permitam. 

As obrigações cuja amortização fôr adiada deverão ser 

amortizadas no ou nos exercícios seguintes logo que haja 

provisão suficiente para êsse fim. 

$ 4.º Os cupões e as obrigações amortizadas soRRO pagos 
êm Lisboa nas caixas designadas pelo concelho de adminis- 
tração. Os pagamentos serão. feitos com dedução dos res- 
pectivos impostos, 

Art. 12.º Os números das obrigações sorteadas para reêm- 
bôlso ou compradas na Bôlsa para amortização serão publi- 
cados no Diário do Govérno e, além disso, anunciados em 

um jornal de grande publicidade de Lisboa designado pelo 

concelho de administração, 

$ 1.º A contar do dia designado para reembõôlso, as obri- 
gações sorteadas deixarão de vencer juro e o seu valor no- 

minal ficará depositado nas caixas da Companhia até que o 

portador se apresente para reembôlso das obrigações amor- 

tizadas contra entrega dos títulos respectivos. 

2.º As obrigações amortizadas, quer por compra, quer ao 

par por sorteio, serão, desde a entrada nas caixas da Com- 

panhia, anuladas par meio de carimbo especial e deverão, 

no prazo de um ano, ser queimadas em presença de dois de-. 

legados do concelho de administração e de um delegado do 
concelho fiscal. 

Art. 3,º As obrigações serão nominatívas ou ao portador, 

à escolha dos obrigacionistas. Haverá títulos de 1, 10, 20, 50 

e 100 obrigações extraídos de um registo de talão, selados 

com o sêlo branco da Companhia e numerados e assinados 

por dois administradores, ou por um administrador e uma 

pessoa para o efeito designada pelo concelho de adminis- 
tração, podendo uma das assinaturas ser de chancelha. 

TÍTULO IV 

Conselho de Administração 

Art. 14.º A Companhia é administrada por um concelho. 
de administração de cinco admistradores, todos portugueses, 

— eleitos pela assemblea geral de entre os accionistas, 

Art. 15.º Dentro de oito dias depois da sua eleição deverá 
cada administrador justificar a propriedade de 100 acções, 

Art, 16º Os títulos que constituem caução, na confor- 
midade do artigo anterior, são inalienáveis durante o pe- 

ríodo da gerência; somente poderão ser levantados depois 

de aprovadas as contas da gerência pela assemblea geral dos 

aceionistas e nos termos do artigo 190,º do Código Comer- 

cial. 

Art. 17.º Uma comissão de três accionistas, eleitos de três 

anos em sessão ordinária da assemblea geral, determinará 

a verba para remuneração do conselho de administração, 

que será levada à conta de despesas gerais. 

A mesma comissão procederá, de acôrdo com o presi- 

dente do conselho de administração, à repartição da verba 

fixada pelos diversos membros do mesmo concelho, 

$ único, As resoluções da comissão de que trata o pres 

sente artigo são válidas por um triénio. 
Art 18.º Os. administradores são eleitos por três anos, 

mas ficam sujeitos a revogação do mandato pela assemblea 

geral. É sempre permitida a reeleição. 
$ único, Podem as sociedades pertencer ao conselho de 

U 
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administração e serão nêle representadas por um dos seus 

administradores ou gerentes. Podem também pertencer ao 

conselho de administração outras pessoas jurídicas, que 

não estejam disso especialmente inibidas, e que para êsse 

efeito serão representadas por pessoa a quem tal represen- 

tação legalmente incumba. 

Art. 19.º Ao conselho de administração cabe preencher, 

a título provisório, as vagas dos administradores. As no- 

meações do concelho vigoram até à primeira assemblea 
geral, que proverá definitivamente a vaga, mas só em re- 

lação ao tempo por que deveria ainda servir o substituído.. 

Art. 20.º O conselho da administração elegerá, cada ano, 

de entre os seus membros, um presidente. Em caso de au- 

sência ou impedimento do presidente, o conselho designará 

aquele dos vogais que deve desempenhar as funções de 

presidente. 

Art. 21.º O conselho de administração reúne-se em Lisboa 

uma vez por mês, e além disso, sempre que os interêsses da 

“Companhia assim o exijam. RR : 
S$1.º As resoluções do conselho são tomadas por maioria 

dos votos dos membros presentes. 

$ 2.º Em caso de empate, o presidente tem voto de qua- 
lidade. 

$ 3.º Para que as resoluções sejam válidas, devem estar 

presentes, pelo menos, três admiradores. 

Art. 22.º O conselho de administração é investido, para 

à direcção dos negócios da Companhia, dos mais amplos 

Poderes, e assim: 
a) Celebra e ratifica, com a aprovação do Govêrno nos 

casos em que esta seja necessária, todas as convenções ten- 

dentes à realização dos fins da Companhia; mas aquelas de 

que resulte, quer modificação na natureza, duração e extensão 

das concessões, quer fusão com outra emprêa, quer venda 

Ou arrendamento da rêde, não poderão concluir-se sem a 

aprovação da assemblea geral ; 
b) Autoriza ou efectua a eompra ou venda de terrenos e 

outros bens imobilários ; 

1 

0) Negoceia e celebra todos os contratoste convenções para 
construções e abastecimentos de caminho de ferro, pelos 

breços e com as cláusulas e condições que julgue con- 
Venientes ; F 

d) Negoceia e celebra os contratos relativos às relações 
que convenha estabelecer com outros caminhos de ferro ou 
com outras emprêsas de transportes ; 

e) Fixa e modifica as tarifas e o seu sistema de arreca- 

ação, de acôrdo com o Govêrno, nos termos do artigo 38.º 

do contrato de 3 de Agosto de 1878; faz os regulamentos 
Para a exploração ferroviária e submete-os à aprovação do 

ovêrno, de conformidade com o artigo 66.º do referido 

contrato; celebra as transacções e faz os regulameutos res- 
E atos à organização dos serviços e estabelecimentos a 

cargo; ; & 

) Dirige ao Govêrno: quaisquer pedidos sôbre prolon- 
Sento de caminhos de ferro ou entroncamentos, sóbre 

sd concessões, exploração de minas, criação e exploração 
e oficinas metalúrgicas e de quaisquer outros estabeleci- 

entos, com prévia autorização, ou ratificação posterior, 
à assemblea geral; 

é “á Regula o emprêgo dos fundos de reserva e determina 
ocação dos fundos disponíveis; 

h) Fixa as despesas gerais de administração; 
; à Abra, para a conservação e exploração dos caminhos 
TA e de todas as empréêsas da Companhia, os contratos 
iza a cin Decessários. regula os fornecimentos e auto- 

nome de matérias, máquinas e outros objectos ne- 
cado); E Para a exploração ou a venda de materiais fabri- 

Fios o Companhia e suas emprêsas, e daqueles que se 
o rnado inúteis; y 

7) Autoriza as reivindicações, transferências, transportes, 
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vendas de valores, fundos e quaisquer ontros títulos da 

Companhia; ; 

k) Recebe &s somas devidas à Companhia, passa qui- 

tações, especialmente as que digam respeito à venda de 

imóveis; 

1) Requere todos os levantamentos de sequestros judiciais 

e embargos, bem como os cancelamentos de registos de hi- 

poteca, desiste de privilégios, dá quitações definitivas e faz 

renúncias, procedendo pela forma determinada na lei; 

m) Autoriza todas as acções judiciais, todos os pedidos 

de providência e conservatórias e cautelares, todas as tran- 

sacções e compromissos. 

n) Nomeia ou demite o inspector geral, o director da 

Companhia e todos os agentes e empregados, fixando as 

suas atribuições e ordenados e podendo conceder-lhes quais- 

quer gratificações ; i 

0) Fecha as contas que devem ser apresentadas à assem- 

blea geral, faz um relatório sôbre elas e sôbre a situação 

dos negócios sociais e propõe o dividendo que se deva 

repartir ; 

p) Submete à assemblea geral as propostas de reúnião ou 

de fusão com outras companhias, de arrendamento de ca- 

minho de ferro, de modificações ou reformas dos estatutos, 

de aumento ou deminuição do capital social, de prorrogação 

ou de dissolução antecipada da Companhia; 

q) Providencia, emfim, sôbre todos os negócios com 

preendidos na administração da Companhia. 

Art. 28.º A gerência dos negócios correntes poderá ser 

confiada pelo conselho de administração a uni ou mais 

administradores delegados, cujas atribuições regulará. 

Terá sempre o conselho a faculdade de conferir delegações 

especiais de poderes, quer a administradores quer a outras 

pessoas. 
$ único. Os administradores delegados têm direito a 

remunerações especiais, que serão fixadas pela comissão de 

aceionistas a que se refere o artigo 17.º fa 

Art. 24.º A Companhia fica obrigada, no que respeita à 

gerência dos negócios correntes, pela assinatura de qualquer 

dos administradores delegados ; e, quanto a outros actos e 

contratos, pela assinatura do presidente do concelho de 

administração ou de quem o substitua. 
$ único. Fica também a Companhia obrigada quanto aos 

actos compreendidos no respectivo mandato, e de confor- 

midade com êste, pela assinatura de quaisquer mandatários 

constituídos nos termos da lei e dos presentes estatutos. 

Art. 25.º É expressamente proibido aos administradores 

negociar por conta própria com a Companhia, salvo se para 

isso forem autorizados pelo conselho de administração. 

Art. 26.º Os membros do conselho de adminisiração não 

contraem obrigação alguma pessoal ou solidária pelas ope- 
rações da Companhia. Respondem, porém, pessoal e solidà- 

riamente para com ela e para com terceiros pela inexecução 

do mandato e pela violação dos estatutos e preceitos da 

lei. de 

Art. 27.º As resoluções do conselho de administração 

constarão de actas, transcritas num registo existente na 

sede da Companhia e assinadas por quem tiver presidido à 

sessão e por outro membro do conselho. Os extractos ou 

cópias destas actas devem ser assinados pelo presidente do 

conselho de administracão, ou por quem suas vezes fizer, e 

por outro membro do conselho. 

TÍITÕLO Y 

Art. 28,.º Q conselho fiscal é composto de três membros efec- 

tivos, eleitos trienalmente em assemblea geral entre os 

accionistas. 
A assemíblea geral elegerá, além disso, também de entre 

os accionistas, dois membros suplentes do conselho fiscal' 

O
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É permitida e reeleição. 
S$ 1.º Observar-se-á, quanto ao conselho fiscal, o disposto 

no $ único do artigo 18.º relativamente ao conselho de admi- 

nistração. 

S$ 2.º Serão fixadas e contabilizadas, nos termos do artigo 

17.º, as remunerações dos membros do conselho fiscal, em 

efectivo serviço, competindo ao respectivo presidente as 

funções que naquela diposição são atribuídas ao presidente 

do conselho de administração. 

Ar. 29.º O conselho fiscal exerce as atribuições que lhe 

confere a legislação geral. 

TÍTULO VI 

Assemblea geral dos Accionistas 

Art. 30.º A assemblea geral, regularmente constituída, 

representa a totalidade dos accionistas. As suas decisões 
são obrigatórias para todos, inclusivamente para os ausentes 
dissidentes ou interditos. : 

Art. 31.º A assemblea geral compõe-se dos accionistas 

que possuam, pelo menos, 50 acções. 

Para que tenham assento na assemblea geral, pos. 

suídores de acções nominativas, em número suficiente, de- 

verão inscrever-se como tais nos registos da Companhia 

pelo menos quinze dias antes da primeira reúnião; e os pos- 

suidores de acções ao portador, também em número sufi- 

ciente, deverão depositá-las, nas caixas indicadas pelo con- 

selho de administração, com a mesma antecedência da pri- 
meira reúnião. 

A cada possuidor de acções nominativas será enviada 
uma carta de convocação, 

Os posuidores de acções ao portador cobrarão das caixas 

um recibo nominativo com a indicação do dia do depósito e 

da quantidade e numeração dos títulos depositados, o qual 

lhes servirá de carta de emissão. 

$1.º Os accionistas possuidores de menos de 50 acções 
poderão agrupar-se de forma a completar o número exigido, 

e fazer-se representar por um dos agrupados. 

$ 2.' Qualquer accionista com assento na assemblea geral 

poderá fazer-se representar nela por outro accionista que 

tenha, por si, direito de voto, / 

$ 3.º Os poderes para a representação autorizada pelo $ 

2.º serão conferidos em procuração, cuja assinatura deverá 

ser reconhecida por notário, sem qualquer outra formalidade. 

$ 4.º Só podem assistir à assemblea geral os accionistas 

com direito de voto e os EAR e ESAAAÇÕO dos agrupamentos, 

nos termos do $ 1.º 

Art. 32.º A assemblea geral é convocada pelo respectivo 

presidente; reúne-se em cada ano, antes de 1 de Junho, em 

sessão ordinária, na sede da Companhia. Reúne-se, além 

disso, extraordinàriamente sempre que o conselho de admi. 

nistração ou o conselho fiscal o julgue necessário ou 

quando seja requerido por um grupo de vinte accionistas ou 
mais que possuam, pelo menos, a sexta parte do capital 

social, ; 

Art, 83.º A mesa da assemblea geral é constituída pelo 
presidente e por dois secretários, eleitos para. êste fim de 

entre os accionistas de três em três anos. Para os substituir 
nas suas faltas serão eleitos, nos mesmos termos, um vice- 
-presidente e dois vice-secretários. Os dois maiores accio- 

nistas presentes desempenham as funções de escrutinadores 

quando seja necessário; se não puderem ou não quiserem 
assumir êsse encargo, serão substituídos, por quem o pre- 

sidente designãár. 

$ único. À mesa compete dar posse aos accionistas eleitos 
para os cargos do conselho de administração e do conselho 

fiscal. 

Art. 34.º As convocações da assemblea geral serão feitas 

trinta dias, pelo menos, antes do dia da reúinião por anúncios 
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insertos no Diário do Govêérno e num jornal diário de 
Lisboa. Todas as convocações para as assembleas gerais 
devem mencionar o objecto da reúinião. ! 

Art. 35.º A assemblea geral considera-se regularmente 

constituída quando os accionistas presentes e representados 
sejam, pelo menos, em número de quinze e possuam a 
quarta parte do capital social, salvo o disposto no artigo 387.º 

S$ 1.º Se a assemblea não se constituir regularmente, nos 
termos dêstes estatutos, será convocada para nova reiinião, 
que se efectuará dentro de trinta dias, mas não antes de 
quinze. Esta convocação será feita quinze dias, pelo menos, 
antes do dia marcado para a segunda reiinião. 

$ 2.º As deliberações tomadas pela assemblea geral na 
segunda reúnião são válidas qualquer que seja o número de 
aceionistas presentes e o quantitativo do capital repre- 
sentado. ; 

$ 3.º Na segunda reiinião sômente podem tomar-se delibe- 
rações sôbre assuntos que tenham sido já objecto de pri- 
meira convocação. 

Art. 36ºº As votações são por levantados e sentados, nomi- 

nais ou por escrito. Nas votações por levantados e sentados 

prevalece a maioria de votantes: nas outras a maioria dos 
votos colhidos, 

$ único. Fazem-se as votações por levantados e sentados 

quando contra esta forma de votar não reclamem, pelo me- 

nos, seis accionistas. Havendo reclamação, o voto é escrito 
£ em eleições e outras deliberações relativas a certas e deter- 
minadas pessoas e é nominal nos demais casos. 

Art. 37.º As deliberações relativas a propostas de fusão 
ou reiinião com outras companhias, de traspasse da emprêsa, 
de arrendamento de todo o caminho de ferro ou parte dêle, 
de modificação, alteração ou reforma dos estatutos, de au- 
mento ou redução do capital social e de prorrogação ou dis- 
solução antecipada da Companhia não podem ser tomadas 
senão em assemblea geral composta de accionistas que pos- 
suam, pelo menos, dois terços do capital social, e só serão 
executórias depois da aprovação do Govêrno. Quando não 
concorram à reúnião accionistas que possuam dois terços 
do capital social, proceder-se-á pelo modo indicado nos $$ 
1.º 6 2.º do artigo 35.º 

Art. 38.º Quando a assembleia esteja em condições de 

funcionar mas ou não possa convenientemente iniciar os | 
trabalhos por insuficiência do local designado ou por outro 
motivo, ou por qualquer circunstância não possa conceluí-los 

na mesma assentada, a reúinião realizar-se-á ou prosseguirá 
nos dias, horas e locais que forem indicados pelo presi- 

dente. Poderão, para êsse efeito, ir sendo sucessivamente 

designadas que se forem tornando necessárias. | 

$ 1.º Sempre que a designação do dia e hora não seja 
feita na própria assembleia, deve fazer-se por anúncios pit 

blicados no Diário do Govêrno e num jornal de Lisboa, o 
mais tardar na véspera do dia para que a reúinião haja sido 

adiada. Embora a designação do dia e hora haja sido feita 
na assemblea, realizar-se-á a publicação de anúncios sempre 

que para ela haja tempo, ainda que venha a cair no próprio 
dia para que o adiamento se tenha dado. 

$ 2,º Se tiver de haver mudança do local das reúniões, 

será o novo local designado em anúncios publicados, pelo 

menos, três dias antes daquele para que os trabalhos te- 

nham sido adiados, 
Art. 39.º Serão presentes à assemblea geral o relatório 

do conselho de administração relativo aos negócios da com. 

panhia e o parecer do conselho fiscal. 

— A assemblea geral : 

Discute e aprova as contas; 

Elege a mesa da assemblea geral e os administra- 
dores que devem preencher os lugares vagos, assim 
como os membros do conselho fiscal e da comissão à 
que se refere o artigo 17.º; 
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Fixa anualmente o dividendo, segundo o balanço 

geral e em conformidade com os presentes estatutos ; 

Finalmente, delibera, nos limites dos estatutos e da 

lei, sôbre todos os negócios da Companhia. 

$ único. Será entregue a todo o portador de, pelo menos» 

10 acções, quando 6 pedir, um exemplar do relatório do con. | 

selho de administração e do parecer do conselho fiscal. 

Art. 40,º As deliberações da assemblea geral são tomadas 

por maioria dos votos dos membros presentes e represen- 

tados, Cada accionista tem, nas votações por escrito ou no” 

minais, um voto por cada 50 acções que possuir, salvo o dis- 

posto no $ 3.º do artigo 183.º do Código Comercial. 

$ único. Os menores, os interditos, as pessoas morais, as 

sociedades, a herança indivisa, à propriedade comum e as 

mulheres casadas serão representados pelas pessoas a quem 

essa representação incumba. 

Art. 41.º As deliberações da assemblea geral constarão 

de actas assinadas pelos membros da mesa. Juntar-se-á à 

acta uma relação nominal dos accionistas que tenham tido 

intervenção na assemblea, com indicação do número de vo- 

tos que lhes hajam cabido, por si ou como representantes 

de outros accionistas. 
Os extractos das actas que tiverem de ser apresentados 

em juízo ou fora dêle serão assinados pelo presidente da 
assemblea geral ou por quem o substitua e por outro mem- 

bro da mesa. 

TÍTULO Vil 
». 

Juros, dividendos, fundos de reserva 

e amortização 

Art. 42,º Os lucros de qualquer natureza, deduzidas as 

despesas de administração e de exploração e as despesas 

gerais, serão destinados sucessivamente : 

1.º À ocorrer ao pagamento do juro das obrigações; 

2.º À amortização do número de obrigações previsto na 

tabela respectiva; 

3.º Às amortizações .de obrigações que se façam por an- 

tecipação, nos termos do $ 2.º do artigo 11.º : h 

4.º À constituição do fundo de reserva legal, com a dota- 

ção anual de 5 por cento de lucros apurados ; 
5.º À constituição de outras reservas determinadas pela 

assemblea geral ; 

6.º À distribuição do saldo como dividendo por todas as 

— acções, 
Art. 43.º Quando o fundo de reserva a que se refere o 

N.º 4,º do artigo antecedente atingir a quinta parte do ca- 
bital social, a dedução de 5 por cento para êsse fundo po- 

derá ser reduzida ou suspensa. Restabelecer-se-á, porém, a 

dedução logo que o fundo de reserva desça abaixo daquela 

importância. 
Art. 44.º O pagamento dos juros será feito em Lisboa nas 

Épocas e nos lugares designados pelo conselho de adminis- 

tração e constantes de anúncios publicados nos termos do 
artigo 34,0 

Art. 45.º O pagamento dos dividendos efectuar-se-á nos 

termos e com as formalidades estabelecidos no artigo ante- 

cedente para o pagamento dos juros. 
Art. 46.º Os juros e dividendos das acções, quer nomina- 

tivas, quer ao portador, serão pagos ao possuidor dos títu- 

Os ou dos eupões vencidos. 
' 

TÍTULO: VII 

Dissolução 

Art. 47.º A dissolução da Companhia dar-se-á nos casos 
previstos pelo artigo 120.º do Código Comercial, 
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TITULO IX 

FR Liquidação 

Art. 48.º Os poderes da assemblea geral dos accionistas 

continuarão durante o período da liquidação, conforme o 

disposto no Código Comercial. 

&$ 1.º Nos termos dá lei e com as formalidades por ela 

prescritas, poderá a assemblea geral determinar o modo da 

liquidação. Servirão de liquidatários os administradores, 

salvo deliberação em contrário da assemblea. 

— 892º Os obrigacionistas e outros quaisquer credores po” 

derão nomear uma comissão que acompanhe os actos da li- 

quidação. 

$ 3.º À assemblea geral eompete, designadameute, apreciar 

e aprovar as contas das liquidações e dar as quitações cor: 

respondentes. 

84º Os liquidatários poderão, nos termos fixados pela 

assemblea geral, transferir para qualquer emprêsa, indi: 

vidual ou colectiva, todos os direitos, acções e obrigações da 

Companhia dissolvida, Esta transferência será submetida 

à aprovação do Govêrno. 

Art. 49.º Serão decididas por árbitros as questões que se 

suscitarem entre a Companhia e os accionistas ou obrigacio- 

nistas, relativas aos direitos e obrigações, quer da Compa- 

nhia para com os accionistas ou obrigacionistas, quer dos 

accionistas ou obrigacionistas para com a Companhia. Nes- 

sas questões observar-se-á, na parte aplicável, o disposto no 

Código de Processo Civil. Nas questões a que êste artigo se 

refere compreendem-se as previstas no artigo 146.º do Có- 

digo Comercial, no decreto de 9 de Novembro de 1893, nos 

artigos 14.º e seguintes do regulamento aprovado pelo de- 

creto de 27 de Agosto de 1896, nos artigos 403.º, 404,º, 1581.º 

e seguintes, 1536.º e 1512.º a 1554,º, inclusive, do Código de 

Processo Civil. 

' Art. 50.º Todos os valores. provenientes da liquidação 

serão empregados antes de qualquer distribuição aos aceio- 

nistas: 

1.º Em colocar a linha concedida em circunstâncias de 

" ser entregue ao Govêrno nas condições determinadas nos 

contratos e concessões ; 

2.º Em reembolsar os credores que ainda existam. 

O remanescente será dividido por todas as acções. 

TÍTULO X 

Direitos do Govêrno 

Art. 51.º O Govêrno tem o direito de suspensão e anula- 

ção, quer das deliberações da Companhia sôbre à emissão 

de títulos, aquisição e arrendamento de linhas e contratos 

de empreitadas gerais, quer -de quaisquer actos de adminis- 

tração, quando essas deliberações e actos sejam contrários 

à lei, aos estatutos ou, aos interêsses do Estado. 

Art. 52º Junto da Companhia desempenha as Suas 

funções, nos termos da lei, da concessão e dos presentes 

estatutos, um comissário do Govêrno, que receberá retri- 

buição igual à média das retribuíções dos vogais do con. 

selho de administração que não exerçam as funções de admi. 
nistradores delegados. 

TÍTULO Xl 

Disposições transitórias 

Ávt! 08.º: É mantida a reserva especial que consta do ba- 

lanço da Companhia, a qual poderá ser destinada à amorti 

zação antecipada das obrigações. , 

Art. 54.º A assemblea geral será convocada, logo a seguir 

à aprovação dos presentes estatutos, para eleger, de confor- 
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midade com as respectivas disposições, 08 novos corpos ge. 

rentes. 

$ único. Até à eleição dos novos corpos gerentes, a rea” 

lizar nos termos dêste artigo, cantinuarão as suas funções 

os que estiverem em exercício, segundo os estatutos anteri- 

Ores. : 

Ministérios das Finanças e das Obras Públicas e Comu- 
nicações, 23 de Março de 1945.— O Ministro das Finanças, 

João Pinto da Costa Leite. — O Ministro das Obras Públicas 

e Comunicações, Augusto Cancela de Abreu. 

e. es. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E COMUNICAÇÕES 

Direcção Geral de Caminhos de Ferro 

O «Diário do Govêrno», n.º 8, 2.º série, de 10 de Janeiro 

de 1945, publica o seguinte: : 3 

Repartição de Exploração e Estatística 

Em conformidade com o disposto no artigo 2.º do de- 

creto-lei n.º 27:665, de 24 de Abril de 1937, foram aprovados, 

por despacho de 2 do corrente mês de S. Ex.*º o Sub-Secretá- 

rio de Estado das Comunicações, os projectos de aviso ao 

público e de aditamento à classificação geral de mercadorias 

apresentados pela Companhia dos Caminhos de Ferro Por- 

tugueses, pelos quais é generalizada a aplicação do multi- 

plicador 6 a taras e são alterados os preços de transporte 

aplicáveis segundo a tarifa espec ial interna n.º 1, de pequena 

velocidade, 

O «Diário do Govêrno» n.º 22, 2.º série, de 26 de Janeiro 

de 1945, publica o seguinte: 
Fr 

eo Em conformidade com o disposto no artigo 3.º do decreto- 

lei n.º 27:665, de 24 de Abril de 1937, foram aprovados, por 

despacho de 19 do corrente desta Direcção Geral, os pro- 

jectos de avisos n.º* 834 e 837, que estabelecem a venda de 

bilhetes e despacho de bagagens para Madrid, no combóio 

Lusitânia- Expresso, o primeiro, e para Vigo, Pontevedra, 

Santiago e Corunha, o segundo. / 
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O «Diário do Govêrno», n.º 18, 2.º série, de 92 de Janeiro 

de 1945, publica o seguinte: 

Repartição dos Serviços Gerais 

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Ministro 

das Obras Públicas e Comunicações, que, para o corrente 

ano, a comissão arbitral a que se refere o artigo 22.º do dé- 

creto n.º 18:859, de 30 de Agosto de 1930, e o artigo 10.º do 

decreto n.º 22:046, de 29 de Dezembro de 1932, seja composta 

pelo engenheiro inspector superior de obras públicas Raúl 

da Costa Couvreur, como presidente, pelo engenheiro ehefe 

da 1.º Repartição da Direcção Geral de Caminhos de Ferro, 

Mário Dias Trigo, como delegado do Estado, e pelo enge- 

nheiro Henrique Pereira Pinto Bravo Júnior, como delegado 

da Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses. 

VINHO DO PÔRTO 
À venda em todos os hoteis, restaurantes e bars de primeira ordem 
GRAHAM 'S PORT 

Guilherme Graham Júnior & Ca. 
Rua dos Fanqueiros, 7 LISBOA — Rua dos Glérisos, E-—PORTO 

SAPITARIA 

MPARO 
A MAIS ECONOMICA DE LIS BÔA 

TEL. 28000 

Rua do MARISTA > 

LISBOA 

o A MH / /. 4 ( É ” Sempre Sortes Grandes ! 

TELEFONES 

P. B. X.—28082, 28083 e 928084 

Rocha & Oliveira 
Importadores de tôdas as qualidades de carvão de pedra para máquinas, coque de fundição e antracites 
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Vende ao preço da tabela: 

Fogões, Esquentadores, Lan- 

ternas e todos os artigos da 

VACUUM 

UNICA CASA NO GÉNERO QUE. TEM 

SEU SERVIÇO PESSOAL TÉCNICO 

PERTENCEU. AQUELA COMPANHIA, 

MANDO RESPONSABILIDADE EM 

SONCER TOS QUE LHE 

ao VALPASTEL 
QUE 

TO- 

TODOS OS 

SEJAM CONFIADOS 

Rua da Horta Sêca, 24--LISBO A--Telefone 2 2942 

UMA TINTA A ÓLEO, FÓSCA, 
DE ASPECTO AVELUDADO 

Aplica-se à pistola ou o pin- 
cel, adere o tôdas as superti- 
cies, é lavável, isento de pro-, 
dutos tóxicos, não deixo cheiro, 
e é por isso recomendada para 
escolas, hotéis, casas de saúde, 
hospitais, etc. 

Com esto tinta obtém-se os 
mais belos efeitos decorativos. 

SOC GILLCAR. LTDA 
Rua Nova do Almada, 81, 2.º 

QFelef 24504 LISBOA 

LUCRE, ACERTE, ATINE, PINTANDO COM VALENTINE 

Telefone 2411 

pÍG0A 

À tirma que instalou o maior nú- 

| mero de kilovatts nas Centrais 

Eléctricas Portuguesas — A firma 

que montou o maior número de 

turbinas a vapor em Portugal 
bo) 

ESCRITÓRIO TÉCNICO: 

Praça ]|D. doão 

| Y P 

Anónima Brown, 
13 A DD EU IN 

Representante geral para: Portugal e Colónias: 

EDOUARD DAL 

Teleg. BROWNBOVERI — Pôrto (Universal Trade Code) 

EN & 
Ss LU 1 A 

União Eléctrica Portuguesa, Pórto 

Turbo-grupo & vapor de 7,500 kilowatts 

PAIN 

1 RS SODA So RPOPto 

(Salas 44, 48 e 49) 
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